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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
R GENERAL OSORIO - 3424, - Bairro CENTRO, Cascavel/PR, CEP 85801110
Telefone: (45) 4009-7200 e Fax: @fax_unidade@ - http://www.inss.gov.br

  

TERMO ADITIVO

Processo nº 35187.000623/2018-63

  

Unidade Gestora: Seção de Logística, Licitação e Contratos e Engenharia

  

3º  TERMO ADITIVO  QUE ENTRE SI
CELEBRAM O INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS, ATRAVÉS DE SUA
GERÊNCIA EXECUTIVA  EM CASCAVEL/PR  E
A EMPRESA  J.J.M.P. - SERVIÇOS
TERCEIRIZADOS EIRELI,  VISANDO
A ATUALIZAÇÃO DA ALÍQUOTA DO RAT.

O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, Autarquia Federal vinculada ao Ministério
da Economia, criado, na forma da autorização legislativa contida no art. 17 da Lei nº 8.029, de 12 de abril de
1990, e reestruturado conforme determinação contida no art. 11, parágrafo único, da Lei nº 8.422, de 13 de
maio de 1992, alterado pelo Decreto n.º 9.746, de 8 de abril de 2019, inscrito no CNPJ/MF sob nº
29.979.036/0188-64, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, por meio de sua  Gerência
Executiva em Cascavel, com sede na Rua General Osório, nº 3423 – Centro, na cidade de Cascavel, Estado
do Paraná, neste ato representado pelo seu Gerente Executivo Substituto, Sr. Maycon de Oliveira Veit,
designado pela Portaria de delegação de competência INSS/ PRES nº 496, de 26/04/2016, publicada no DOU
nº 79, de 27/04/2016, portador da Cédula de Identidade RG nº 85037668, expedida por SSP/PR e CPF/MF nº
042.652.379-24, e a empresa J.J.M.P – SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI, com sede na Rua Pará,
nº 346 – Centro, na cidade de Cornélio Procópio, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF nº
11.248.996/0001-75, representada neste ato pelo seu sócio administrador, Sr. Wander Gonçalves de Oliveira,
portador da Cédula de Identidade RG nº 5.751.768-9, expedida por SSP/PR e CPF/MF nº 016.987.249-18,
doravante denominada simplesmente CONTRATADA,  RESOLVEM  celebrar o presente  TERMO
ADITIVO ao Contrato nº 54/2018, sob os termos e condições nas cláusulas abaixo:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo Aditivo tem por objeto a atualização da alíquota do RAT, conforme determinação contida
no Memorando Circular n° 30/CGRLOG/DIROFL/INSS de 28/12/2015.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

O início de vigência da alteração contratual em decorrência da revisão do RAT – Riscos Ambientais do
Trabalho conta-se a partir de 01/01/2019, ou seja, deverá ser pago de forma retroativa.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO

Por força da revisão da alíquota do RAT, para o período de 01/01/2019 a 03/12/2019 o valor mensal da
contratação passará para até R$ 128.166,92 (cento e vinte e oito mil, cento e sessenta e seis reais e noventa e
dois centavos) e, para o período de 04/12/2019 a 03/03/2020 o valor mensal da contratação passará para até
R$ 126.983,79 (cento e vinte e seis mil, novecentos e oitenta e três reais e setenta e nove centavos) o
perfazendo um valor global de até R$ 1.803.604,18 (hum milhão, oitocentos e três mil, seiscentos e quatro
reais e dezoito centavos), para o período de 01/01/2019 a 03/03/2020.

PARÁGRAFO ÚNICO -  A redução do valor mensal revisado da contratação após o primeiro ano de
vigência contratual, ou seja, após 03/12/2019, deve-se a supressão dos custos não renováveis da planilha de
custos inicial da contratação.

 

CLÁUSULA QUARTA- DA DESPESA

A despesa com a execução dos serviços de que trata o objeto, correrá à conta do Orçamento do INSS, para o
exercício de 2019, sob a seguinte classificação: - Programa de Trabalho: 09271206125930001; Natureza da
Despesa: 339037; Plano Interno: LIMP.

 

CLÁUSULA QUINTA - DO EMPENHO DA DESPESA

Os recursos necessários ao atendimento da despesa inerente ao presente Termo Aditivo estão regularmente
inscritos na Nota de Empenho Nº 2019NE800362, de 20/12/2019, no valor de R$ 16.981,51 (dezesseis mil,
novecentos e oitenta e um reais e cinquenta centavos), do exercício em curso, devendo ser reforçado, quando
necessário.

PARÁGRAFO PRIMEIRO –  Será providenciada pelo  CONTRATANTE, a cada início de exercício,
dotação orçamentária própria para a sua respectiva cobertura.

 

CLÁUSULA SEXTA - DA GARANTIA

A CONTRATADA deverá providenciar o reforço da garantia, devendo para tanto observar a cláusula sétima
do contrato original.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO

A publicação do presente Termo será providenciada, pelo CONTRATANTE, em extrato, no Diário Oficial da
União, na forma prevista no Parágrafo Único do art. 61 da Lei nº 8.666/93, até o 5º (quinto) dia útil do mês
seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo máximo de até 20 (vinte) dias.

 

CLÁUSULA OITAVA – DA RATIFICAÇÃO/RETIFICAÇÃO

Ficam ratificadas as demais cláusulas contratuais não expressamente modificadas neste instrumento.

 

CLÁUSULA NONA – DO FORO

Fica eleito o foro desta cidade de Cascavel/PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que
seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente instrumento contratual. 
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E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido juntamente com
seu(s) anexo(s), o presente Termo Aditivo é assinado eletronicamente pelas partes.

Documento assinado eletronicamente por SIMONE CASAGRANDE, Técnico do Seguro Social, em
23/12/2019, às 16:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por NEITON NUNES DAS NEVES, Analista do Seguro Social, em
23/12/2019, às 16:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por MAYCON DE OLIVEIRA VEIT, Gerente Executivo
Substituto(a), em 23/12/2019, às 17:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por WANDER GONÇALVES DE OLIVEIRA, Usuário Externo, em
23/12/2019, às 17:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0150151 e
o código CRC F8D46BA2.

Referência: Processo nº 35187.000623/2018-63 SEI nº 0150151

Criado por simone.casagrande, versão 2 por simone.casagrande em 23/12/2019 16:15:18.
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